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Edital Semec Nº 13/2026

 
Processo Seletivo Simplificado

 
O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Wagner Carlos Perigo, juntamente com a comissão designada por meio da 
portaria Nº93, de 13 de novembro

 
de

 
2025, convoca os seguintes cargos para a lotação que ocorrerá:

 
Cargo de Técnico de Serviços Educacionais - Função Assistente de Educação Infantil- Feminino-SEDE 

Classificação  Nome 
Data de 

Nascimento 
Pontuação 

139º  Maria Vitoria da Silva Miguel 14/11/2001 0 
140º  Ayane Moura de Lima  26/12/2001 0 
141º  Ana Maria Luisi 11/08/2002 0 
142º  Bruna Fernandes da Silva  06/12/2002 0 
143º  Emily Nair da Silva 02/02/2003 0 
144º  Eduarda Queiroz Amorim Quevedo 27/07/2003 0 
145º  Mirele Borges  29/12/2003 0 
146º  Tainara Avelino De Lima  02/02/2004 0 
147º  Isadora Letícia Fernandes Canuto  05/04/2004 0 
148º  Tamiris Souza Vieira  08/07/2004 0 
149º  Maria Eduarda de Souza Teixeira 18/07/2004 0 
150º  Bruna Medeiros da silva 31/07/2004 0 
151º  Estela Silva de Andrade 23/08/2004 0 
152º  Nayane Rosa Casusa  04/12/2004 0 
153º  Eduarda matias de Souza  22/01/2005 0 
154º  Larissa Ferreira dos Santos 10/03/2005 0 
155º  Vanessa da Silva Pereira  24/03/2005 0 
156º  Karol Evelym Contini de Oliveira  20/04/2005 0 
157º  Jhenifer Cardoso dos Santos  26/05/2005 0 
158º  Maria Aparecida Angelica Mariano  21/06/2005 0 
159º  Biatriz Correa Ferreira 29/08/2005 0 
160º  Julia Maraya Nascimento 29/01/2006 0 
161º  Mariane Soares dos Reis  04/02/2006 0 
162º  Larissa Carneiro de Cristo  14/03/2006 0 

163º  Isabelly De Jesus Dos Santos  27/11/2006 0 

164º  Karla Fernanda Sá Alves da Silva  29/11/2006 0 

165º  Ketilyn Layane Eichinger Santana  25/09/2007 0 

166º  Evelyn da Silva Bueno  10/12/2007 0 
 

Cargo de Técnico de Serviços Educacionais - Função Assistente de Educação Infantil- Feminino (casa verde) 

Classificação  Nome Data de Nascimento Pontuação 

7º  Vivian Yuki Yssikava de Souza  27/04/1999 0 

8º  Natieli Batista da Silva  21/12/2004 0 

9º  Rayssa vitória da Silva  23/06/2005 0 

10º  Tayna  Luana dos Santos  08/02/2006 0 
 
 

Assistente de Serviços Educacionais - Função Agente de Conservação e Limpeza– SEDE 

Classificação  Nome Data de 
Nascimento 

Pontuação 

93º  Rayane da Silva  19/06/1998 0 

94º  Geovanna  Vitória Ramos de Oliveira  30/09/2001 0 

95º
 

Kemilly Ferreira dos Santos
 

22/01/2003
 

0
 

96º
 

Larissa de Aráujo Moreira 
 

22/04/2003
 

0
 

97º
 

Ana Beatriz Rodrigues Crivelli
 

13/04/2004
 

0
 

98º
 

Kathrein Vitória Moreira da Silva 
 

06/08/2006
 

0
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99º
 

Mariana Gabriele de Araújo da Silva
 

23/11/2006
 

0
 

100º
 

Milena Sol Mendes Nascimento 
 

09/05/2008
 

0
 

 
 

Assistente de Serviços Educacionais -
 
Função Agente de Conservação e Limpeza-

 
CASA VERDE

 

Classificação  Nome 
Data de 

Nascimento 
Pontuação 

5º  Ivone Pereira dos Santos  22/05/1987 10 
6º  Josilene Matos Alves  02/05/1992 10 
7º  Bárbara Samira Othechar 07/03/2003 10 

                                                                                     Wagner Carlos Perigo 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2025

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

-ACD

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

14/2025

 

   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 14/2025, convoca a Auxiliar de Saúde

 

Bucal, (ACD) 

constante da listagem abaixo, classificada

 

para o cargo/função de

 

Auxiliar de Consultório Dentário, (ACD), 

Casa Verde, conforme

 

documento

 

anexo.

 

A

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, para pegar a 

lista de documentos necessários para fazer o contrato

 

temporário por

 

prazo determinado de até 06 (seis) meses, 

podendo ser renovadas por igual período: 

 

Convocação -

 

Auxiliar de Consultório Dentário, (ACD), Casa Verde

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Andressa dos Santos Cardoso

 

X.XXX-845 SSP/MS

 

2º

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de fevereiro

 

de 2025.

 

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração

 

RH-

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Nova Andradina-MS
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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 “Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0733

    

CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS     

 
 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: cidadozebugre@novaandradina.ms.leg.br

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 01
 

DE 25
 

de
 

fevereiro
 

de
 

2026
 

 "Dispõe sobre a aprovação das Contas do Governo 
Municipal de Nova Andradina referentes ao exercício 
financeiro de 2015, conforme o Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul." 
 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas na Lei Orgânica do 

Município e no Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto 

Legislativo:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul que opinou pela aprovação das contas anuais do Poder Executivo Municipal de Nova 

Andradina, referentes ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do então Prefeito Roberto 

Hashioka Soler.  

 

Art. 2º. Esta aprovação fundamenta-se nos elementos constantes do processo de prestação de 

contas, bem como no parecer favorável do Ministério Público de Contas e nas manifestações técnicas 

constantes dos autos.
 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

Nova Andradina
 

-
 

MS, 25
 

de fevereiro
 

de 2026.
 

 
 
 
 

FABIO ZANATA -
 

MDB
 

Presidente da Câmara Municipal
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

 

1.

 

Adoto a justificativa como INEXIGIBILIDADE

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico

 

nº 

PM-PAR-2026/2241, bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Inexigibilidade

 
de Licitação nº 05/2026, tem sustentação Artigo 74, inciso

 

III, ‘f’, da

 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo

 

referente

 

“07

 

(SETE) INSCRIÇÕES NO 

CONGRESSO LICITAR MS 2026 ,

 

que ocorrerá nos dias 04, 05

 

e 06

 

de março

 

de 2026

 

na cidade de Campo 

Grande -

 

MS

 

de acordo com o DFD siga PM-CIN-2026/00019

 

bem como a Solicitação n.º 32/2026

 

da Municipal 

de Finanças e Gestão. Justificamos como Inexigibilidade de Licitação (Artigo 74, inciso III, ‘f’, da
 

Lei Federal 

14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico junto às fls. 142 -
 

155
 

do referido processo.
 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reais), em favor da 

empresa EFFICIENCE EVENTOS CORPORATIVOS LTDA - CNPJ:  17.387.018/0001-9057.725.821/0001-02. 

4. LOCALIZAÇÃO DO EVENTO:   CAMPO GRANDE -MS, nos dias 04, 05 e 06 de março de 2026.  

5.
 

Dotação Orçamentária –
 

2.003
 

–
 

Manter as atividades da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão.

 

Elemento de Despesa -
 

3.3.90.39.00.00.00.00.0 –
 

Outros Serviços de Terceiros –
 

Pessoa Jurídica 
  

Cód. Reduzido

 

–

 

28

 

6.

 

Prazo de execução:

  

em

 

até 03

 

(três) dias. 

 

7.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 

_________________________________

 

HERNANDES ORTIZ

 

Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão 

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

Assinado Digitalmente.
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